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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

A proposição em epígrafe foi objeto de voto pela não implicação em
aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública federal do Projeto de
Lei n.º 1.568 de 2007, da Emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de
Administração e Serviço Público e da Emenda apresentada ao Substitutivo
deste Relator, não cabendo pronunciamento quanto à sua compatibilidade e
adequação orçamentária e financeira. E, no mérito, pela rejeição da Emenda
apresentada ao Substitutivo deste Relator, e pela aprovação do Projeto de Lei
nº 1.568 de 2007 e da Emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de
Administração e Serviço Público, na forma do Substitutivo apresentado.

Ocorre que, em Reunião Ordinária Deliberativa da Comissão de
Finanças e Tributação, realizada no dia 04 de novembro de 2009, recebi
sugestões do ilustre deputado Guilherme Campos, que visam aprimorar o texto
do Substitutivo, com as quais concordo em parte.

Diante do exposto, voto pela não implicação em aumento ou
diminuição da receita ou da despesa pública federal  do Projeto de Lei n.º
1.568 de 2007, da Emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de
Administração e Serviço Público e da Emenda apresen tada ao
Substitutivo deste Relator, não cabendo pronunciame nto quanto à sua
compatibilidade e adequação orçamentária e financei ra. E, no mérito,  pela
rejeição da Emenda apresentada ao Substitutivo dest e Relator, e pela



aprovação do Projeto de Lei nº 1.568 de 2007 e da E menda aprovada pela
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Pú blico, nos termos
do NOVO SUBSTITUTIVO em anexo.

Sala da Comissão, em             de                              de 2009.

DEPUTADO JOÃO DADO
Relator



               COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N o 1.568, DE 2007

Dispõe sobre requisitos para a
concessão, por instituições públicas ou
privadas, de crédito, subsídio, incentivo ou
qualquer benefício de natureza tributária ou
financeira de que resulte tratamento
diferenciado ou privilegiado a pessoas
jurídicas de direito privado.

O Congresso Nacional  decreta:

Art. 1º É vedado a qualquer instituição pública da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como às instituições ou

empresas privadas que tenham por objetivo o fomento econômico e o estímulo

à produção agrícola ou industrial, conceder crédito, subsídio, incentivo ou

qualquer benefício de natureza tributária ou financeira de que resulte

tratamento diferenciado ou privilegiado a pessoa jurídica de direito privado que

não atenda às condições estabelecidas no inciso XXXIII do art. 7º da

Constituição Federal, bem como se utilize de trabalhador em condição de

trabalho  escravo.

§ 1º O descumprimento do preceito constitucional e a

utilização de trabalhador em condição análoga à de escravo deverão ter sido

reconhecidos em decisão judicial.

§ 2º A pessoa jurídica, ao requerer o benefício, deverá

comprovar que se encontra em situação regular, mediante documento

fornecido pelos órgãos competentes.



Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a

data de sua publicação.

Sala da Comissão, em           de                            de 2009.

Deputado JOÃO DADO
Relator


